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DAMATA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

RUMO AO DESENVOLVIMENTO 

LEI NQ 2.860/2021 

Ementa: Denomina a Praça 
localizada embaixo do viaduto desta cidade 
de "Praça Clôvis Ferreira da Silva", e dá 
outras providências. 

O Prefeito do Município de São Lourenço da Mata, no uso das suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores do Município aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar a Praça localizada embaixo do 
viaduto desta cidade de "PRAÇA CLÓVIS FERREIRA DA SILVA". 

Art. 2º - (VETADO) Fica do Chefe do Poder MJ(ecutivo autorizado a mandar 
cnnfeccinrnir a nlaca rela-tiva à denorninacão de aue trata o artieo anterior. 

Art. 3º - (VETADO) As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orcamentárias nrónrias do Poder Executivo Municioal. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Lourenço da Mata, 02 de Setembro de 2021. 
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